
INDICAÇÃO Nº 
2281
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria do Estado de Logística e de Transportes, ARTESP e CCR-SP Vias a duplicação do trecho urbano da Rodovia SP-255 na região de Avaré. 

JUSTIFICATIVA

Referida rodovia, localizada na cidade de Avaré, tem sido cenário de inúmeros acidentes com vítimas fatais, pois a mesma divide a cidade em duas partes, sendo que o vetor de crescimento de Avaré está dirigido para a margem direita da rodovia (sentido norte-sul), havendo previsão de substancial aumento de população nos bairros já existentes e nos que estão sendo criados, além de inúmeras indústrias instaladas nessa região. 

Dessa maneira, a circulação de veículos e pessoas que já é muito grande na travessia da pista, pois não há passagens adequadas atualmente, tende a aumentar significativamente. 

Com a duplicação do trecho urbano da SP-255, o trânsito de veículos seria melhor disciplinado, associado a construção de passagens, rotatórias ou viadutos que atenderiam com segurança todo esse enorme contingente de usuários.

Justifica-se a presente Indicação pela extrema necessidade e relevância do assunto, pois estão sendo afetadas inúmeras pessoas, garantindo a eles mais segurança. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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